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D E C R E T O N.º 2 3 5 2 4, DE 13 DE OUTUBRO DE 2016

Republicado por incorreção
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA ESPECIAL, a servidora ISOLETE LACERDA, 
matrícula nº 7384, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, 
ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Professor de educação infan-
til, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais de R$ 2.175,89 (dois 
mil cento e setenta e cinco reais e oitenta e nove centavos) mensais, calculados com base 
no tempo de serviço de 25 (vinte e cinco) anos, 04 (quatro) meses e 04 (quatro) dias, tendo 
por fundamento legal a presente concessão com o Art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003, 
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV n.º 120/2016.

Art. 2º Determinar o desligamento da servidora ISOLETE LACERDA, do Serviço Público 
Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revoga as dis-
posições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de 
outubro de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 3 5 5 9, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016

Republicado por incorreção
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 11 de outubro de 2016, o servidor MARCELO 
AUGUSTO SOUZA DESCHK, matrícula nº 10646, do cargo do quadro de provimento efetivo 
denominado TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL MÉDIO I / MEDICINA, nomeado em 05 de se-
tembro de 2016, lotado na Divisão de Saúde pública – PSF, Jardim Alegre, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde – SMS, conforme consta dos Autos de Processo Administrativo N.º 9296/2016.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 21 de 

outubro de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O Nº 2 3 5 8 2, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º JULGAR frustrados os itens 19, 34 e 36 da licitação na modalidade de Pregão 
Presencial nº 68/2016 – PMTB, que tem por objeto a aquisição de materiais odontológicos.

Art. 2º JULGAR deserto o item 20 da licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 
68/2016 – PMTB, que tem por objeto a aquisição de materiais odontológicos.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o contido do Decreto 
23484, de 07 de outubro de 2016.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de 
outubro de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTÁGIO N. ° 01/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 03

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo Seletivo Simplifi-
cado de Estágio nº 01/2016, CONVOCA o candidato abaixo relacionado a comparecerem na 
Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Muni-
cipal, munidos de seus documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com 
o item 6 do Edital de Abertura para o Processo Seletivo Simplificado de Estágio nº 01/2016, 
necessários para a formalização do Termo de Contrato de Estágio, no período de 25 de outu-

bro a 03 de novembro de 2016, conforme segue:
EDUCAÇÃO FISICA - BACHARELADO 

Classificação ESTUDANTE
2º CRISTIANE STETISKI ALVES BUSS

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo deter-
minado munido dos documentos necessários à sua contratação, bem como, comparecendo, 
não apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias, Telêmaco Borba, Paraná, em 24 de outubro de 2016.

         Luciano Alves da Costa                   Irineu Gobo Filho                     Luiz Carlos Gibson
        Divisão de Recursos Humanos      Secretário Municipal da Administração                  Prefeito
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